


ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

ESCOLAS SITUADAS EM MUNICÍPIOS EM SITUAÇÃO DE EXTREMA POBREZA

Os valores per capita destinados, em cada etapa e modalidade de ensino,
corresponderão ao dobro dos valores per capita destinados às escolas nas demais
localidades

MUNICÍPIOS EM SITUAÇÃO DE EXTREMA POBREZA

Os que têm 30% ou mais das famílias em situação de extrema pobreza (termos da Lei
nº 10.836/04)

PL 8816/2017



OBS 1: No Parecer da Comissão de
Educação, Cultura e Esporte são
relacionados 459 municípios. Ficaram
de fora da lista: Barra D`Álcântara/PI,
Jutaí/AM e Boa Vista do Ramos/AM.

OBS 2: Em 2016, o Decreto nº
8.794/16 elevou de R$ 70,00
para R$ 85,00 o valor máximo de
renda familiar per capita para
atendimento pelo Bolsa Família.
No entanto, não há dados oficiais
identificando esses municípios.

462 municípios continham ao menos 30% dos residentes com rendimento
mensal per capita nominal de até R$ 70, considerados como em situação de
extrema pobreza. (Fonte: Censo Demográfico de 2010 do IBGE.)





O que é o g100?

Municípios com mais de 80 mil 

habitantes com as menores receitas 

correntes per capita e os mais 

elevados indicadores de 

vulnerabilidade socioeconômica nas 

áreas de Pobreza, Educação e Saúde.

grupo de cidades em situação financeira e social dramáticas



Histórico do g100

• Anuário Multicidades de finanças municipais (FNP) em 2009

• Identificação de municípios populosos com baixas receitas em vários estados

Desde então a FNP passou a: 

1. Articular prefeitos e gestores dessas cidades

2. Promover pesquisas, estudos e debates sobre as inequidades 

federativas

3. Reivindicar  políticas públicas específicas e tratamento diferenciado e 

favorecido nos programas federais para esses municípios

4. Aprimorar  os critérios para a formação da lista do g100

5. Desenvolver projetos para apoiar essas cidades



Aperfeiçoamento dos critérios de definição 

da lista dos municípios do g100 

• 2010 – Municípios com mais de 100 mil habitantes e receita
corrente per capita menor do que R$ 1.000/ano

• 2011 – Os 100 municípios com mais de 80 mil habitantes com as
menores receitas correntes per capita

• 2013 – Os 100 Municípios com mais de 80 mil habitantes com as
menores receitas per capita na média dos dois últimos anos e os
maiores índices de vulnerabilidade socioeconômica (educação,
saúde e assistência social)

• 2015 – A lista é atualizada a cada 2 anos e será considerado fora
do g100 apenas os municípios que se conservarem com índice
g100 superior aos 100 mais vulneráveis por DUAS edições
consecutivas



Municípios com mais de 80 mil habitantes e com os piores indicadores em:

Média da Receita corrente per 
capita dos últimos três anos.

Proporção da população em 
situação de extrema pobreza.

Proporção da população 
dependente exclusivamente 

do SUS.

Proporção de crianças de até 5 anos 
não matriculadas no ensino infantil.

Formação do g100 2015-2016



CARACTERÍSTICAS DO g100

• LIMITADA CAPACIDADE FINANCEIRA E INSTITUCIONAL 
(Diminuição de Recursos);

• AUMENTO DAS DEMANDAS SOCIAIS
(População, formada em grande parte por cidadãos de baixa renda, em situação de pobreza e carente de serviços públicos essenciais);

• LOCALIZADOS NAS PERIFERIAS
(De grandes metrópoles e nos polos de regiões economicamente deprimidas);

• MÉDIA PER CAPITA POUCO MAIS DE R$ 1.400.

Média nacional: R$ 2.430

Municípios mesmo porte do g100 (mas que não estão no grupo): R$ 2.815 (Dados STN)



g100 por UF









• Seleção do g100 como prioridade 
para instalação de Institutos Federais 

• Maior prazo para pagamento do 
PMAT

• Prioridade para alocação de 
profissionais do programa Mais 
Médicos em municípios do g100 

(São Gonçalo/RJ)

CONQUISTAS DO g100 



Municípios populosos com baixa receita per capita e alta vulnerabilidade 
socioeconômica 

2012 2013 2015 20172010

PUBLICAÇÕES



SUGSETÃO FNP

O g100 representa um importante princípio da FNP: a defesa de um pacto federativo

mais justo, participativo e solidário que busque, efetivamente, refletir as necessidades,

vocações e aspirações dos cidadãos.

•Incluir os municípios pertencentes ao g100 na lista de municípios que serão contemplados

pelo PL 8816/2017 (dobro dos valores per capita destinados às escolas nas demais

localidades, em cada etapa e modalidade de ensino);

•Não diminuir o valor já destinado aos outros municípios.

PACTO FEDERATIVO

SUGESTÃO FNP

PACTO FEDERATIVO




